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  PORTARIA Nº 016/2017 

 

O Senhor GIMERSON DE JESUS SUBTIL, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SAPOPEMA, usando de suas atribuições legais: 

 

RESOLVE 

 

Designar Comissão de Sindicância Administrativa 

para apurar irregularidades no serviço público, cometidos por funcionários 

públicos municipais, com a seguinte composição: 

 

 RUBENS DOMINGUES DE PAULA – CPF nº 532.495.349-00 

 CLAUDIO EDISON DA COSTA – CPF nº 551.378.659-15 

 ANA PAULA GOMES ALEXANDRE SARTORI – CPF nº 033.847.119-71 

 

Os trabalhos realizados pela Comissão serão 

sempre que necessário assessorados pelo Departamento Jurídico do 

Município de Sapopema/PR. 

 

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAPOPEMA, ESTADO DO 

PARANÁ, aos vinte e seis dias do mês de maio do ano de dois mil e quinze 

(26/05/2017). 

 

 

Gimerson de Jesus Subtil 

Prefeito Municipal 

 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPOPEMA 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 
PORTARIA Nº 017/2017

 
O  Prefeito  Municipal  de  Sapopema,  GIMERSON  DE  JESUS
SUBTIL, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas por
Lei, e de conformidade com a Lei Municipal nº 336/1993,

 
R E S O L V E
 
Art. 1º  Exonerar a Portaria nº 021/1995, que nomeou o Sr. Rodolfo
Moreira,  Matrícula  nº  4261,  RG  nº  5.251.6715/PR  e  CPF  nº
511.688.71972,  para  o  cargo  de Motorista,  do  quadro  de  cargos  de
provimentos  efetivos,  por  motivo  de  Aposentadoria  por  Invalidez,
conforme Benefício nº 6167517332.
 
Art.  2º    Esta  Portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogandose as disposições em contrário.
 
Sapopema, 31 de maio de 2017.
 
GIMERSON DE JESUS SUBTIL
Prefeito Municipal
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